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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2411 

de 20 de maio de 2008

ALTERA PARA VALORES REAIS AS FGS REPRESENTAÇÕES DE FUNÇÕES INCORPORADAS AOS PROVENTOS DOS INATIVOS QUE OCUPARAM CARGOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E CHEFE DE GABINETE  

                                          DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DASILVA TERRA, Prefeito Municipal de Mostardas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
L E I :
Art. 1º - O coeficiente correspondente às FGs e Representações de Funções incorporadas aos proventos nos termo da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006 e Portaria nº 11249, de 23 de maio de 2006, dos servidores inativos, que ocuparam cargo de Secretário Municipal e Chefe de Gabinete serão alterados para valores reais (R$), passando a R$ 961,21 (novecentos e sessenta e um reais e vinte e um centavos) o valor equivalente à FG incorporada e R$ 576,73 (quinhentos e setenta e seis reais e setenta e três centavos), referente à verba de Representação de Função, previstos em Lei na época da aposentadoria, que se constituirão em parcelas autônomas somadas aos proventos das aposentadorias daqueles inativos.

Art. 2º - Os efeitos desta lei retroagirão à data de 10 de abril de 2007.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    20    de    maio   de    2008.  

DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EVA MARIA SILVA MESQUITA                          DINÁ GIOVANI SESSIM BORGES
  Chefe de Gabinete - interina                          Secretária Municipal de Administração                

                                                                                LEIMAR NAZIR SIMÃO

                                              Procurador Coordenador
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